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ACORDO DE COOPERAÇÃO

PORTAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS COMPARTILHADOS

São partes no presente instrumento:

I. ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES DE PESSOAS NATURAIS DO ESTADO

DE SÃO PAULO - ARPEN/SP, sediada na Praça Dr. João Mendes, 52 - SL, Centro,

CEP 01501-000, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.679.163/0001-42,

doravante designada apenas ARPEN/SP, neste ato representado por seu Vlce-

Presldente, LUIS CARLOS VENDRAMIN JÚNIOR, brasileiro, casado, registrador

civil, portador do RG no 21.851.714-2 SSP/SP e do CPF/MF no 180613988-00.

n, FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO

ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, sediada na rua Florêncio de Abreu 848 -

Luz - CEP 01030.001, inscrita no CNPJ sob o no, 44.480.283/0001-92 doravante de

signado simplesmente PODER PÚBLICO, neste ato representado (a) por sua Presi

dente BERENICE MARIA GIANNELLA, portadora da Cédula de Identidade RG

14.459.496-1 / SSP-SP e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fa

zenda sob o n® 119.045.358-44, e por seu Diretor Administrativo FRANCISCO

CARLOS ALVES, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.887.187-9 e Inscrito no

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob no no 797.846.668-04Pelo

presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes acima nomeadas e

qualificadas, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO DE ACORDO

DE COOPERAÇÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente

aceitam e outorgam, a saber:

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

CLÁUSULA PRIMEIRA: Para a celebração deste instrumento, as partes supra quali

ficadas levaram em consideração as declarações que seguem e que aceitam como fiel

expressão da verdade e de suas vontades, pois consideram que:
y
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I. A Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Pauio - AR-

PEN/SP, associação civil que congrega os Oficiais de Registro de Pessoas Naturais do

Estado de São Pauio, tem como objetivo a representação e defesa dos interesses

destes e do Sistema de Registro Civii, bem como promover ações que visem o apri

moramento e a uniformização dos serviços, a interligação entre as serventias e des

tas com o Poder Judiciário, órgãos da administração pública e usuários em gerai, vi

sando eficiência na prestação dos serviços públicos que foram delegados aos seus

associados;

II. Nos termos da Medida Provisória n® 2.200, de 24 de agosto de 2001, que instituiu

a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, bem como com o adven

to da Lei no 11.280/2006, a qual possibilitou a comunicação oficiai dos atos proces

suais por meios eletrônicos; da MP n° 459/2009, convertida na Lei 11.977, de 7

de julho de 2009, que criou o registro eletrônico e do Provimento CGJSP n. 19/2012,

o qual implantou a Central de Informações do Registro Civil - CRC.

III. Em razão da edição das referidas normas, bem como pelo corrente aperfeiçoa

mento na prestação dos serviços registrais civis, a ARPEN/SP desenvolveu aplicativos

integrados em seu Porta! de Serviços Eletrônicos Compartilhados - Intranet AR

PEN/SP, a fim de viabilizar a emissão de informações e certidões no formato digitai,

para órgãos públicos e usuários privados; ^

IV. Neste sentido, as partes têm interesse em estabelecer a presente parceria para

regular o intercâmbio de certidões e informações, por meios eletrônicos, para aten

der às necessidades do PODER PÚBUCO e de outros usuários, através da utilização

do SISTEMA ARPEN/SP, de acordo com os termos e condições a seguir dispostos.

DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, as

partes estabelecem entre si o presente Termo de Cooperação com o objetivo de ^
atender aos pedidos do PODER PÚBLICO para localização de CERTIDÕES DIGITAIS
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pelos CARTÓRIOS, mediante o uso do SISTEMA ARPEN/SP, segundo os termos e con

dições dispostos neste Instrumento e na legislação nacional em vigor.

DO PRAZO

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente termo entrará em vigor a partir da presente data

por prazo indeterminado, podendo ser denunciado por qualquer das partes, por qual

quer motivo e a qualquer momento através de manifestação por escrito, com antece

dência mínima de 60 (sessenta) dias, prazo durante o quai as partes deverão liquidar

qualquer pendência decorrente da relação contratual ora estabelecida.

DA SOLICITAÇÃO DAS CERTIDÕES DIGITAIS

CLÁUSULA QUARTA: Para atender às solicitações de emissão de CERTIDÕES DIGI

TAIS pelo PODER PÚBLICO, as quais serão expedidas pelos CARTÓRIOS nos termos

da legislação em vigor e encaminhadas eletronicamente à BASE DE DADOS, o PODER

PÚBLICO procederá aos pedidos de emissão das mesmas por meio do SISTEMA AR

PEN/SP, com observância dos seguintes procedimentos:

I. Identificação e Indicação à ARPEN/SP da autoridade ou servidor que se constituirá

ADMINISTRADOR MASTER. Este deverá manter controle dos servidores ou autorida

des que serão responsáveis pelo acesso às informações contidas e disponibilizadas

para consulta na CRC. O Administrador Master deve cientificá-los de que o uso do

sistema e senhas de acesso e qualquer outro mecanismo eletrônico que venha a ser

utilizado para permitir o acesso ao sistema é de sua inteira responsabilidade não de

vendo ser repassados a terceiros, nem substituída a titularidade do responsávei sem

a eie ser previamente comunicado;

II. O Administrador Master será o responsável técnico de acompanhamento entre a

ARPEN/SP e a PODER PÚBLICO, ele centralizará as comunicações entre as partes de

forma a permitir o mais eficaz desenvolvimento e prestação das Informações; /
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III. Disponibilizar um E-MAIL de contato oficial e formal que será utilizado para troca

de Informações;

IV. Consultar as informações constantes na CRC através do uso do SISTEMA AR-

PEN/SP e direcionar suas solicitações, a fim de que os CARTÓRIOS possam emitir as

CERTIDÕES DIGITAIS, as quais serão disponibilizadas na BASE DE DADOS;

V. Consultar as CERTIDÕES DIGITAIS solicitadas diretamente na BASE DE DADOS;

VI. Informar, imediatamente, à ARPEN/SP caso ocorra qualquer problema que impos

sibilite a consulta das informações constantes na BASE DE DADOS e CERTIDÕES DI

GITAIS solicitadas, via e-maii;

VII. Responsabilizar-se integralmente pelas providências tecnológicas necessárias

para viabilizar seu acesso ao SISTEMA ARPEIM/SP e consulta à BASE DE DADOS, isen

tando a ARPEN/SP de quaisquer responsabilidades por eventuais problemas decor

rentes de falha em sua conexão e outros que sejam de sua exclusiva responsabilida

de, incluindo a escolha do provedor de serviços ou serviço de telecomunicações;

VIU. Em caso de verificação de eventual indisponibiiidade do SISTEMA ARPEN/SP so-

correr-se em regime de emergência, e nos casos que assim considere justificado, de

solicitação por escrito feita diretamente aos respectivos Cartórios, sem Intermediação

da ARPEN/SP;

IX. Zelar pelo sigilo das informações obtidas na BASE DE DADOS, bem como não

permitir que terceiros estranhos ao PODER PUBLICO tenham acesso à utilização do

SISTEMA ARPEN/SP e conseqüente à consulta das Informações disponibilizadas pelos

CARTÓRIOS na BASE DE DADOS, para fins particulares, responsabiiizando-se inte

gralmente pela violação de tal obrigação; líly



ARPEN-SP
ASSOCIAÇAO DOS REGIS7RADORES DE

PFSsnas NATURAiR nn Fs:TAnn np paui n

X. As pesquisas de nomes comuns poderão resultar em informações diversas e, em

alguns casos, será necessário informar, dentre outros, a data do fato, o nome dos

genitores, do cônjuge da pessoa a ser pesquisada, para possibilitar um levantamento

mais exato.

DAS OBRIGAÇÕES DA ARPEN/SP

CLÁUSULA QUINTA; Desde que cumpridas as obrigações previstas neste instru

mento, a ARPEN/SP se obriga a:

I. Possibilitar a consulta de informações constantes na BASE DE DADOS, bem como a

solicitação de CERTIDÕES DIGITAIS aos CARTÓRIOS, as quais serão disponibilizadas,

por meio do uso do SISTEMA ARPEN/SP;

II. Fica esclarecido que a facilidade da consulta à BASE DE DADOS unificada dos re

gistros civis aderentes ao SISTEMA ARPEN/SP traz, implícita, a relativa imprecisão da

pesquisa, tendo em vista a formação do BANCO DE DADOS decorrente de sua ali

mentação, muitas vezes com dados antigos e ou deficientes, sem possibilidade de

consulta a sistemas alternativos de busca que possibilitasse a segurança somente

disponível em pesquisas convencionais efetuadas diretamente em cada cartório;

III. Manter o PODER PÚBLICO informado sobre eventuais alterações dos procedimen

tos que deverão ser adotados para consulta das informações constantes na BASE DE

DADOS e solicitação de CERTIDÕES DIGITAIS através do SISTEMA ARPEN/SP; via

site pelo Portal de Serviços Eletrônicos Compartilhados - Intranet ARPEN/SP ou por

meio de e-mail, e

IV. Responsabilizar-se pela manutenção da BASE DE DADOS, visando o melhor e

mais eficaz atendimento das consultas e solicitações do PODER PÚBLICO nos termos

deste instrumento e da legislação em vigor.
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Fica eleito o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaiquer dúvida ou solucionar

questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, firma

igual teor e forma.

São Paulo, 08 de Agcístjb de

contrato em 02 (duas) vias de

ASSOCIAÇAO DOS REGISTRAOORpS'DE PESSOAS NATURAIS

DO KTADO DjtSÃO PAULO - ARPEN/SP

.UIS CAf^OS VENDRAMIM JÚNIOR
Vice-presidente

Av^r>_ (JLo^làAáasj w
UNDA^O CENTRO DE ATEÍ^C^ENTO SOCFUNDACAO CENTRO DE ATEív^DIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP
BERENICE MARIA GIANNELLA ^

Presidente
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FRANCISCO CA^OS ALVES

Diretor Administrativo


